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Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A 
CNPJ 44.602.720/0001-00 

NIRE 35300022581 

“ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA AOS 20 DE MAIO DE 2021” 

1) DATA E HORA: 

20 de maio de 2021, às 10:00 horas. 

Il) LOCAL: 

Reunião realizada de forma digital pelo aplicativo Microsoft Teams, conforme permissão contida no artigo 124, 82.º 'a' da Lei nº 6.404/76 (incluída pela Lei nº 14.030/2020) e Instrução Normativa DREI nº 79 de 14/04/2020. Para fins legais a reunião considera-se realizada na Sede Social da EMDEC, situada na Rua Dr. Salles de Oliveira, nº 1.028, Vila Industrial — Campinas/SP — CEP: 13.035-270. 

Hl) DENOMINAÇÃO: 

Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas, CNPJ: 44.702.620/0001-00, NIRE: 35300022581. 

IV) EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Publicação no Diário Oficial do Município nos dias 11, 12 de 13 de maio de 2021 e no Jornal Todo Dia nos dias 11, 12 e 13 de maio de 2021 

V) QUORUM DE INSTALAÇÃO: 
Acionistas em número legal, representando “mais de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, conforme prescreve o artigo 135, da Lei 6.404/76. Diante da permissão do artigo 5.º, da IN/DREI nº 79/2020, a lista dos participantes foi aposta no Livro de Presença de Acionistas, com a certificação do Presidente da Mesa e Secretária. 

VI) COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Por aclamação unânime dos acionistas presentes e, nos termos, do disposto pelo artigo 15 dos Estatutos Sociais da Companhia, foram nomeados para compor a mesa dos trabalhos os seguintes membros presentes: 

Presidente: Sr. Michel Abrão Ferreira, na qualidade de representante legal do acionista controlador, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, conforme instrumento de procuração, elaborado nos termos do Artigo 126, 81º da Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), o qual segue em apartado, mas fica fazendo integrante desta ata, para todos os fins de direito, na forma da Lei. 

Secretária: Dra. Fernanda Sartori Marques Vieira. 

VII) ACIONISTAS PRESENTES: 
a) A Acionista Controladora, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, devidamente representada p.p. Sr. Michel Abrão Ferreira, conforme instrumento particular de procuração, elaborado nos termos do Artigo 126, 81º, da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76), o qual segue apartado, mas fica fazendo parte integrante desta Ata, para todos os fins de ireito na forma da Lei;    
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b) A acionista Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A — SANASA, devidamente representada pelo Sr. Gilberto Jacobucci Junior, representante da SANASA; c) A acionista Companhia de Habitação Popular de Campinas — COHAB, devidamente representada pelo Sr. Arly de Lara Romeo, Diretor Presidente da COHASB; d) A Acionista Instituto de Previdência Social do Município de Campinas — CAMPREY, representada por seu Diretor Presidente Sr. Marionaldo Fernandes Maciel; e) O Diretor Presidente da EMDEC, Sr. Ayrton Carmargo e Silva. 

VIII) ORDEM DO DIA: 
a) Rerratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19/01/2024. 

IX) DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
Com a palavra o Diretor Presidente da EMDEC, passou a abordar sobre o item da pauta de convocação. Foi apresentada aos acionistas a necessidade de rerratificar a pauta de convocação desta Assembleia, para ratificar todas as deliberações tomadas na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19/01/2021, arquivada na Sede dessa Companhia e à disposição dos Acionistas. Sendo assim, foi explicada aos Acionistas, a necessidade de ratificação integral das deliberações, conforme segue: 

1) Inclusão de inciso X ao art. 4º, com a seguinte redação: Art. 4º. À EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A tem por objeto social a realização e execução, dentre outras, das atividades e serviços de caráter público, econômico e comercial, abaixo elencadas: (...) X - Realizar projetos estratégicos e interdisciplinares de interesse público para fomentar o desenvolvimento econômico, social, urbano, científico e tecnológico de Campinas, compreendendo: a) Planejamento e gestão de projetos de alta complexidade que envolvam infraestrutura e tecnologia para a cidade; b) Captação de recursos de fundos de investimento e de fontes nacionais e internacionais; c) Realização de estudos, planos estratégicos, projetos e termos de referência; d) Busca e gestão de parcerias público-privadas, concessões e operações urbanas consorciadas; e) Monitoramento e produção de indicadores socioeconômicos; b) Busca e planejamento de projetos e tecnologias de cidade inteligente; 9) realizar quaisquer das 
atividades mencionadas nas alíneas deste artigo para outras entidades públicas e particulares, 
em geral, mediante a contratação de serviços. 

2) Alteração do caput do art. 36, com a seguinte nova redação: Art. 36. A empresa manterá 
atualizado Código de Conduta e Integridade que disponha sobre: (...) 

3)Alteração do art. 47, que passará a ter a seguinte redação: Art. 47. A Diretoria Executiva é 
o órgão executivo de administração e representação e será composta de 05 (cinco) membros, sendo: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Operações, Diretor de 
Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente, Diretor de Planejamento e Projetos, cabendo-lhes 
assegurar o funcionamento regular da empresa em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

4)Alteração do art. 48, com a seguinte nova redação: Art. 48. Compete às Diretorias: |. 
Diretoria Administrativa e Financeira: a execução das atividades relacionadas a gestão 
financeira, gestão de serviços corporativos, recursos humanos e compras. Il. Diretoria de 
Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente: elaboração, implantação e gerenciamento de projetos 
estratégicos de interesse público. Ill. Diretoria de Planejamento e Projetos: o planejamento e 
gestão dos modais de transporte, planejamento e projetos de infraestrutura de mobili ade, 
inovação e tecnologia da mobilidade urbana. IV. Diretoria de Operações: a fiscaliz 
controle operacional e implantação e manutenção de infraestrutura de mobilidade. 
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Répresentante//PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
Prasidefite da Assembleia 

MS el 
Sr. Ayrton Camargo e Silva 
Diretor Presidente 
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas — EMDEC 

  

Sra. Fernanda Sartori Marques Vieira 
Secretária 

JUCESA 

2 5 JUN faz] 

        

   

a. 
un 
uu 

PEEMERRT ENEPRREUE Capra O 

O 
e 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 — Vila Industrial — Campinas/SP — CEP: 13035-270 — Fale Conosco EMDEC 118 

www.emdec.com.br 

   


